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DESPACHO

Prestação de Serviços para execução gráfica do Boletim Informativo do

Município de Vila de Rei para o ano de 2016

Considerando a necessidade de dar continuidade à Prestação de serviços da

Impressão do Boletim Municipal, urge a necessidade de se efectuar nova consulta para o

ano de 2016.

Sendo assim existe a necessidade de contratar empresas qualificadas na referida prestação

de serviços.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 9.000,00, acrescido de IVA

á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n°1 do artigo

20° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de

Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo às seguintes firmas:

- Rebelo Artes Gráficas, Lda.;

- farinha & Amaro — Agência de Publicidade, Lda.

Nos termos do n° 1 do Artigo 67° do C.C.P., “(...) os procedimentos para a formação

de contratos são designados por um júri, designado pelo órgão competente para a decisão

de contratar, composto, em numero ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um

dos quais presidirá, e dois suplentes”.

Desta forma, propõe-se, igualmente, que para este Ajuste Directo, o Júri seja

constituído pelos seguintes membros:

- Presidente: Domingos Laranjeira Mendes (Chefe da Divisão financeira e

Patrimonial);

- 1° Vogal Efectivo: Tiago Jorge Rodrígues Santos (Técnico Superior

Comunicação Social);

- 2° Vogal Efectivo: João Paulo Vicente Alves (Técnico Superior - Direito);
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4° Vogal Suplente: Carlos Miguel Laranjeira Luís (Técnico Superior);

- 2° Vogal Suplente: Maria Manuela dos Santos Ramos Bnto (Técmca Superior

Direito )

Vila de Rei, 04 de Dezembro de 2015

O Vice- residente da mara Municipal

LL
(Pa lo César Laranjeira Luís)
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